
       C Â M A R A  D O S  D E P U T A D O S

       COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO AO
PROJETO DE LEI Nº 2.060, DE 2025

Cria  o  Programa Nacional  de  Proteção e
Acolhimento  ao  Idoso  –  PRONAI,
estabelece  diretrizes  para  sua
implementação e dá outras providências.

EMENDA DE ADEQUAÇÃO Nº 1

O caput do Art. 3º passa a ter a seguinte redação: 

“Art. 3º O PRONAI será estruturado com base nos seguintes eixos

temáticos, que poderão compreender, entre outras, as iniciativas descritas nos

incisos correspondentes:”

Sala da Comissão, em 15 de abril de 2026.

Deputado MERLONG SOLANO
Presidente

*C
D2

68
78

87
33

70
0*

EM
C-

A 
n.

1
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

5/
04

/2
02

6 
18

:0
9:

23
.2

10
 - 

CF
T

EM
C-

A 
1 

CF
T 

=>
 P

L 
20

60
/2

02
5

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Merlong Solano
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD268788733700
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